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o INSTITUTo nr rnorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Mucuripe Comércio de Combustíveis Ltda.

Er\iDEREÇo pARA coRREsponoÊncll: Av. General Rodrigo Otávio, no 5.074, Japiim,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 84.'l í0.394/0001-20 lrscnlçÂo Esr»ux-: 04j22.439-6

FonE: (92) 98252-9000 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 10122706 PRocESSo Ns: 2335lTlO4

ArrvrDADE: Transporte RodoViário de Combustível

Loc,c.LrzlÇÃo DÀ ATrvrDA-DE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel) em veículos reboques/tanques.

PorrrcrllPoltuDoR/I)EGRADloon: Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE vALrDADf,, DEsrA LICENÇA: 579 DIAS

Atenção:
. Esta licellçâ é composta de 13 restrições e/ou co[dições constatrtes no verso, cujo rão

cumprimento/atendimetrto sujeitará s sua ilvrlidâçâo e/ou ss penalidades prcvistas em normâs.
. Esta liceoça trâo comprova nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta lice[çs deve permaDecer na locslizaçâo dâ âtividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, l7 de Fevereiro de 2023.

Rosa Ma ra Geisller Juliano Marcos V de Souza
Técnica Direto ute
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 032/05-11 2" Alteração



t

RESTRIÇOES E/OU COI\DIÇÕES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N. 032/05- l l 2. Alteração

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

. Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida Rum prazo mínimo de

120 dies, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 233511lO4.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mésma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encarniúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. O transporte rodoviário deverá ser efetuado exclusivamente por meio dos veículos com as
placas: NOW-5950, NOK-9752, NOZ-1220, NOK-9792, NOK-9762, NOK-9752, NOW-
5950, QZT-6D77, QZT-6D27, QZN-8B17, QZN[-8B.27, QZV-1D64, QZV-1D54 e QAM-
8817.

9. A empresa deve manter atualizados, os certificados dos veículos da empresa e apresentá-los ao
IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação.

10. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044188 e Resolução n'
420/2004 úaMTIANTT e demais normas pertinentes.

11. Apresentar a este IPAAM os Certificados de Inspeção Veicular - CIV e Certificado de
lnspeção para o TranspoÍe de Produtos Perigosos - CIPP, juntamente com os serviços de
lavagem, manutenção e reparo dos veículos a cada 12 meses.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes
documentos atualizados:

a) Certificado de tnspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP

. c) Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo - CRLV.
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

pode;n ser executados poÍ empÍesas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
13. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAÂM'

para autorizaçâo da atividade a que a mesma se refere


